ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 2.366, DE 4 DE SETEMBRO DE 1961

O Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Para, nos
térmos do art. 29, paragrafos 2° e 4° da Constituicdo Politica do Estado,
promulga a seguinte lei:

Art. 1° E considerada de utilidade publica a Associacdo dos
Antigos Alunos Maristas, fundada em 1916 e reorganizada em 1948, com sede
em Belém, no Colégio Nossa Senhora de Nazaré, a avenida Nazaré.

Art. 2° A presente lei entrara em vigor na data de sua publicacdo,
revogadas as disposi¢cdes em contrario.

Gabinete da Presidéncia da Assembléia Legislativa do Estado do
Pard, em 6 de setembro de 1961.

Dionisio Bentes de Carvalho
Presidente, em exercicio
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